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Decisão Coren-PI nº 193, de 11 de dezembro de 2024. 

Dispõe sobre o arquivamento do procedimento ético 

sobre denúncia em desfavor de Enfermeiro do Hospital 

Estadual Teresinha Nunes de Barros, em São João do 

Piauí. 

 

 A Câmara de Ética do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, no uso de suas 

competências regimentais conferidas na Resolução COFEN nº 706/2022 e da Portaria Coren-PI 

n.º 749, de 10 de outubro de 2024, e,  

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 706/2022 – Prorrogada pela Resolução 

COFEN nº 714/2022 – alterada pela Resolução COFEN nº 758/202, que aprova o Código de 

Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;  

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n.º 564 de 06 de novembro de 2017, que 

aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; e 

CONSIDERANDO a deliberação da Câmara de Ética do Coren-PI em sua 9ª 

Reunião, de 11 de dezembro de 2024.  

 DECIDE: 

Art. 1º Homologar a Ata da Audiência de Conciliação e arquivar o referido 

Procedimento Ético, referente ao PAD nº 1108/2024, em conformidade com o § 4° do artigo 25 

do Código de Processo Ético dos Conselhos de Enfermagem. 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

Teresina-PI, 11 de dezembro de 2024.  

 

 

Dra. Deusa Helena de Albuquerque Machado 

Coordenadora da Câmara de Ética 

  Coren-PI n.º 264.042-ENF                                    

             Sr. Walkyson Ellery Lima 

             Conselheiro Relator 

              Coren-PI nº 674.282- TE 
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